
 
📢 COMUNICADO IMPORTANTE – LIC 2025 

Assunto: Prazo final para captação e compensação de ISS 

 

Prezados (as) proponentes, 

 

Informamos que, para os projetos aprovados na LIC 2025, não há possibilidade de 
prorrogação do prazo de captação. 

 

Conforme a legislação vigente, os apoiadores somente poderão realizar a 
compensação do ISS referente ao incentivo até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Isso ocorre porque o valor da renúncia fiscal está vinculado à Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do ano de 2025. 

 

➡ Importante: 

Caso o apoiador tente compensar o valor em 2026, não será possível, pois já se trata 
de outro exercício orçamentário, com outra LOA. 

Portanto, todo o pagamento e compensação do ISS deve ser realizado 
impreterivelmente até 31/12/2025. 

 

Recomendamos que organizem as captações com antecedência para evitar qualquer 
prejuízo à execução dos projetos. 

 

Atenciosamente, 

Fundação Cultural de Itajaí 


